
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DÉ VOTAÇÃO

Ordèm do Dia da Sessão Ordinária de 19 de agosto de;2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESèo DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA - r TURNO

PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGANICA N° 2/2025:

altera o art. 201 da Lei Orgânica do Município de Nova Venécia, para dispor sobre a
possibilidade de utilização gratuita ou onerosa de bens públicos por entidades
particuiares, nos termos da lei. Iniciativa: prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB), com ás
emendas: EMENDA MÓDIFICÂTIVA n° 1 e EMENDA ADITIVA n° 1 aprovadas.

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADO

QUORUM:

Unanimidade

REJEITADO

PRESENTE
AUSENTE

SIMMaioria NAO

Voto de desempate

Somatório

REGISTROS:

Registro dè ausência(s) de Vereador(eS):

VI

"UÍAaaaaÇ
OR CREMASpO MENDONÇA
Presidente da CMNV-ES

JOÃO JUNIO||VIEIRA[DOS SANT43rs
Primeiro Secretário da CMNV-ES

Rl, ̂ . 42: O Presidente da Càmarà somente poderá votar rias tilpóteses êm que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
^mpate, de eleição ,e de:déstjtuição de membros da Mesa e dás Cornissões Permanentes e em outros previstos ém iei. Parágrafo único. O presiderite

fica impedido de votar nos processos em.que for interessado como denunciante ou denunciado.
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